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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES
Enviado em: quarta-feira, 20 de janeiro de 2021 11:48
Para: 'rafael@gpsengenharia.com'
Cc: 'gustavo@gpsengenharia.com'
Assunto: ENC: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0000003/2021 | PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
Anexos: 1. CAT RAFAEL - OBRA SUBETAÇÃO ANGOLA CABLES.pdf

À GPS ENGENHARIA 
 
Ref.: Consulta Licitação nº0000003/2021 
Objeto: Execução do projeto contemplando obra para modernização e reforma da subestação de energia do décimo 
primeiro andar do Ed. Sede, em Porto Alegre/RS. 
 
Prezados, 
 
Seguem abaixo respostas aos questionamentos efetuados:  
 
1 – Para a comprovação de responsabilidade técnica na execução do seguinte serviço: instalação de Subestação 
Elétrica de capacidade mínima de 500kVA, em edificação em funcionamento, a empresa para ser aceita na 
habilitação técnica deverá apresentar conforme item 8.2.3.4. do Edital: 
 
Apresentar no mínimo 01 (um) atestado em nome da empresa Licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, contratante do serviço, devidamente registrados no CREA e acompanhado(s) da respectiva 
Certidão de Acervo Técnico (CAT) (ou ART autenticada) emitida pelo CREA, em nome de profissional de nível 
superior, legalmente habilitado e que faça parte do quadro permanente da TERMO DE REFERÊNCIA PÁGINA 9 DE 11 
TERMO DE REFERÊNCIA Licitante, onde fique comprovada a sua responsabilidade técnica na execução do seguinte 
serviço: instalação de Subestação Elétrica de capacidade mínima de 500kVA, em edificação em funcionamento. 
 
Sendo o objeto e descritivos de forma a evidenciar que trata-se de uma Subestação Elétrica de capacidade mínima 
de 500kVA, em edificação em funcionamento, não é obrigatório a CAT conforme o texto, desde que tenham a ART, 
porém deve ser apresentado o atestado e demais requisitos conforme referenciado no edital.  
 
2 – Conforme os próprios trechos do Artigo 58 da Lei 13.303/2016: 
Trata de “comprovar a possibilidade da aquisição de direitos e da contração de obrigações por parte do licitante”, 
além do fato que trata-se de “parcelas do objeto técnica ou economicamente relevantes”.  
 
Este item é um dos principais pontos de complexidade da obra em questão, há toda uma logística diferenciada de 
para a destinação final deste tipo de transformador frente aos outros tipos mais convencionais, e por ser um serviço 
complexo precisamos de comprovação de aptidão e já prévia realização deste tipo de serviço. Além disto a 
realização deste serviço em questão tem um custo relevante.  
 
3 – Havendo o uso de isolação SF6 no cubículo, que pode ser interpretado como módulo ou cabine, ou painel, 
juntamente aos demais componentes integrados, de média tensão 15kV, devidamente explicitado na 
documentação, será aceito neste quesito, já que não há a identificação especifica de qual componente deve estar 
isolado desta forma. Trata-se de comprovação da experiência com a implementação e uso desta técnica/tecnologia 
neste tipo de infraestrutura). 
 
Atenciosamente, 
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Gerencia de Licitações e Compras  

Unidade de Licitações e Compras 
 (51) 3215-4510  | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

 ANTES DE IMPRIMIR este documento pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO AMBIENTE. 
 

De: Rafael Azevedo <rafael@gpsengenharia.com>  
Enviada em: terça-feira, 19 de janeiro de 2021 17:42 
Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 
Cc: 'Eng. Gustavo C. Branco' <gustavo@gpsengenharia.com> 
Assunto: EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0000003/2021 | PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
Prezado Pregoeiro, 
 
Em relação à licitação abaixo, gostaríamos de solicitar os esclarecimentos que seguem, os quais são decisivos para 
nossa participação nesta concorrência. 
 
Grato pela atenção. Ficamos na expectativa de receber as respostas o quanto antes. 
 
DADOS DA LICITAÇÃO: 
CONTRATANTE: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. 
Nº DA LICITAÇÃO: LICITAÇÃO Nº 0000003/2021 
OBJETO: Execução do projeto contemplando obra para modernização e reforma da subestação de energia do 
décimo primeiro andar do Ed. Sede, em Porto Alegre/RS. 
 
DADOS DA EMPRESA INTERESSADA: 
Grid Power Solutions Engenharia e Consultoria 
CNPJ 14.742.012/0001-04 
Sede Fortaleza-CE 
Site: www.gpsengenharia.com 
 
 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 
 
Com relação à qualificação técnica solicitada para este projeto, gostaríamos de fazer os seguintes pedidos de 
esclarecimento: 
 
1 – Quanto ao ITEM 8.2.3.4 (Instalação de Subestação Elétrica de capacidade mínima de 500kVA, em edificação em 
funcionamento) 
 
DÚVIDA: Nossa empresa possui diversas subestações executadas, inclusive de potências bem superiores. A 
exemplo, segue CAT em anexo. Todavia, quanto à edificações em funcionamento, finalizamos agora em dez/2020 a 
nossa primeira obra com essa característica, mas ainda não tivemos tempo de tirar a CAT, mas temos ART, contrato, 
RDOs, notas fiscais e todos os documentos gerados durante a obra. 
 
Trata-se do seguinte contrato: 
 
LOCAL DA OBRA: HOSPITAL HUCAM EBSERH – VITÓRIA-ES 
RDC ELETRÔNICO Nº 1/2019 - UASG 155012 
Edital disponível em: https://drive.google.com/file/d/1PbF6KUaLy9pKo49lRIX1uc5oTRqCNJ19/view 
 
Diante dessas informações, estaria nossa empresa aceita no item 8.2.3.4? 
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2 – Quanto ao ITEM 8.2.3.5 (Destinação final e/ou queima de transformador isolado à Bifenilas Policloradas (Ex: 
Ascarel)) 
 
DÚVIDA: Entendemos que se trata de um item importante do ponto de vista ambiental, mas tem pouco valor 
agregado e é um serviço subcontratado. Assim, não entendemos que se enquadre no Artigo 58 da Lei 13.303/2016: 
 
Art. 58. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguintes parâmetros:        (Vide Lei nº 14.002, de 

2020) 

I - exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade da aquisição de direitos e da 

contração de obrigações por parte do licitante; 

II - qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou economicamente relevantes, de acordo com 

parâmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento convocatório; 

 
Diante disso, entendemos que este item possa ser desconsiderado das exigências de qualificação técnica. Correto? 
 
 
3 – Quanto ao ITEM 8.2.3.6 (Instalação de cubículo blindado compacto com isolamento a gás SF6) 
 
DÚVIDA: Seria aceito como similar técnico a instalação de cubículo blindado isolado a AR com disjuntor 15kV isolado 
a SF6? Vide CAT em anexo. 
 
 
Atenciosamente, 
 

 
 


